
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 049*2022 • DZSPGNSA DE LICITAÇÃO N® DISP024-2022

Termo de Contrato de Locação de imóvel Urbano que entre si 
ceietsram o MUNICÍPIO D* JAGUARARI(BA) e a DIOCESE

CONTRATO N®, 050-2022.

O MUNICÍPIO 06 JAGUARARI(BA), com sedera Praça Alfredo Viam, n®. 02, Cetro, inscrito m  CNPJ sob o n°. 
13.988,316/0001-85, neste ato representado peio PreMto Sr, Antônio Ferreira do Nascimento, brasileiro, casado, 
pedagogo, inscrito noCPFsobon®, 04a638,105-63, portatíor(a) da Cârttíra de identidade n®. 00,888.864-76-SSP-BA, 
doravante denominado(a) L0CATÁRI0(A), e a DIOCESE O i BONFIM "PARÓQUIA SÃO JOÃO BATISTA", 
inscrita no CNPJ sob n°: 13.833.301/0001-80, Localizada na Rua Dr. José Gonçalves, n° 250, Centro, neste município 
neste ato representada pelo seu representante legal DOM H8RNALD0 PINTO FARIAS, inscrito no CPF sob o RG n® 
MG-8.lS7.747, CPF: 328.493.205-44, Bispo Diocesano de Senhor do Bonfim, conforme Ata de Posse datada de 
06/08/2019, residente e domkâiado na Rua Cónego Hugo, n® 96, Centro -  Senhor do Bonfim -  Bahia, doravante 
designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 049-2022 e em 
observância às disposições da Lei n® 8,245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolvem celebrar o presente Termo de Catraio, decorrente da DISPENSA DE COTAÇÃO n® DISP024-2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este Temo de Contrato tem como objeto a contratação de pessoa jurídica, visando a Locação de Imóvel na zona 
Urbana, atuado na Praça Custódio Barbosa, n® 106, Centro, nesta cidade de Jaguarari-BA, para funcionamento da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eoonômico e Turismo, deste Munidpio.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.1.0 presente Temo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, daLtin® 8.666, de 1993, o qual 
autoriza a dispensa de licitação para a focaçio de Imóvel urbano para o funcionamento Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Económico e Turismo, deste Munidpio, desde que o preço s^a compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia'.

3.1.0 LOCADOR obriga-se a:
3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância das
especificações de sua proposta;
3.1.2. Fornecer declaração atestando que nâo pesa sobre o Imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de 
colocar em ris® a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a 
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO;
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacto do Imóvel;
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
3.1.6» Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria;
3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica;
3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as despesas
necessárias à aferição da idoneidade do pendente;
3.1.9. Entregar, em perfeito estado de fundenamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica;
3.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições 'de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
dispensa de licitação;
3.1.11. Mamar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titutaridade do imóvel, indusáve com a apresentação da
documentação correspondente. -■
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4. CLÁUSULA QUARTA -  DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA
4.1.0 LOCATÁRIO obriga-se a:
4.1.1. Pagar o aluguei e os encargos da locação exigíveis» no prazo estipulado neste Tem» de Contrato;
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o Hm a que
se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvei, 
fazendo constar do Termo de Vistoria os evwtuais defeitos existentes;
4.1.4. Restituir o imóvei, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição 
minuciosa, elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;
4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais 
turbações de terceiros;
4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao LOCATÁRIO o 
direito ao abatimento proporcional do aluguei, caso os reparos durem rrais de dez dias, nos termos do artigo 26 da lei 
n° 8.245, de 1991;
4.1.7. Realizar o imediato reparo t e  danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados .por seus 
agentes, funcionários ou «tartes autorizados;
4.1.8. Não modificar a forma ©dana ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;
4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentas de cobrança de tributos» cujo pagamento não se$a õe seu 
encargo, bem como qualquer Intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao
LOCATÁRIO;
4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver)«  água e esgoto;
4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel peto LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de dia e 
tora, bem como admitir que st$a «lado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, 
de 1991;

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
5.1, As benfeitorias necessárias introduzidas peio LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR» bem como as
úteis, desde que autorizadas, serio indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 
35 da lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.
5.1.1.0 LOCATÂRO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho 
das suas atividades.
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais ramo. lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., 
poderão ser retiradas peto LOCATÁRIO» devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com m sets respectivos 
acessórios.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL
6.1.0 valor mensal do presente Termo de Contrato é Rf 1.212,00 (Um mUf duzentos e doze reais} a ser pago 
em 09{nove) parcelas de igual valor, perfazendo o montante de Rf 10.908,00 (deat mB, novecentos e oito reais}; 
em conta bancária, sob tituiaridade e indicada pelo Locador.
6.1.1.0 acatamento desta proporção se dará na primeira parcela vencfvd da despesa após a data de entrega das
chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respeetívas partes da parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na 
integralldade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida m  valor do aluguel do mês subsequente. A mesma 
proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acerta mento preferencíalmente no 
pagamento do último alugue).

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1.0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido.
7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores .nlo ultrapassem o montante de Rf Rf 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuadas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação to documento de cobrança, nos termos to art 5o. § 3o» da Lei n» 8.666, de 1993.
7.2.0 pagamento somente será efetuado após o •atesto', pelo servidor competente, do documento de cobrança 
apresentado peto LOCADOR.
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?3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, 
Circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO,
7.4. Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta eletrónica, a regularidade do LOCADOR nos 
sítes oficiais, devendo seu resultado ser Impresso, e juntado ao processo de pagamento.
7.5.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta comenta, na 
agência e estabelecimento bancário indicado peio LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento,
7.7.0 LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que 
porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
8.1.0 prazo de vigência do contrato será de 05 de abftt de 2022 e encerramento em 31 de dezembro de 2022, 
nos tenros do artigo 30daLtín° 8.245, de 1991, podendo, por interesse da AdminiãraçSo, ser prorrogado por períodos
sucessivos,
8.1.1. Os efeitos financeiros 'da contratação só terão início a partir da dato: da entrega das chaves, mediante Tenro, 
precedido de vistoria do imóvel.
8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser' promovida mediante celebração de termo, aditivo.
8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação «rito  ao LOCATÁRIO, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis por descumpnmento de deva* contratual.

8. CLÁUSULA MONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
f  .1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do artigo 8o da 
Lei n° 8.245, de 1991,

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DO REAJUSTE
10.1. Será admitido o reajuste do valor focatfcio mensal, em contrato com prazo de vigência igual ou superior a doze 
meses, mediante a aplicação do índice National de Preços ao Consumidor-INPC, divulgado pelo Instituto Brastteiro de 
Geografia e Estotístíea-IBGE, ou outo índice que vier a substituí-lo.
10.2.0 reajuste, decorrente de &HtiteçSo «to LOCADOR, será formalizado por apostíiamento, salvo te coincidente com
termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual.
103. Se a variação do indexado* adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado para a 
presente locação, o LOCADOR aceito negociar a adoção de preto compatível ao mercado de locação no município em 
que se situa o imóvel.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conte de recursos específicos consignados no 
Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 1401 -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico e Turismo 
Projeto/ Atividade: 2005 -  Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Económico e Turismo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Forte 01.00

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato terá exercida por um representante do LOCATÁRIO, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.
12.1.1.0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 
dia, mês «  ano, bem caro o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à 
regularização das faltes ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
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providências cabíveis.
12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a- competência «to fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
12.1.3.0 LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução «to contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.6®, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS INFRAÇÕES € DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. A inexecuçlo total m  parcial do contrato, ou o descumprimento «to qualquer «tos deveres elencados neste 
instrumento, sujeitará *3 LOCADOR, garantida » prévia defesa, 'sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
penalidades de*.
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação;
b. Muita:
b.l. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sabre o valor mensal da locação;
b. 2 Compensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no «aso de ínexecução botai ou parcial de obrigação 
assumida.
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Jaguarari-BA, peio prazo de até 'dois anos;
d. Declaração «to Wdonddade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
«toterminantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que sete concedida sempre que. o UXADOR ressarcir ao LOCATÁRIO pelos prejuízos causados;
14.1.1. A penalidade de multe' pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
143. Também ficam sujeites às penalidades de suspensão «to licitar e Impedimento de contratar e de declaração de 
Mdoneídade, previstes acima, as empresas que, em razão do presente contrato:
14.2.1. Taiham sofrido condenações definitivas por pratearem, por meto dolosos, fraude fiscal no recoMmento de
tributos;
14.2.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de atos ifeitos praticados. 
143. A aplicação de qualquer das penalidades previstes reaiizar-se-é em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, «to 1993, e subskttariamente na
Lei n° 9.784, de 1999.
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da peia, bem como o «tono causado ao LOCATÁRIO, observado o princípio da proporcionalidade.
143. As multes devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a saem. pagos, ou 
recolhidos em favor «to Município, ou ainda, quando for o ca®, serio inscritos r» Dívida Ativa do Município e cobrados
jUoCiôiftwice.
14.6. A muita deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a conter da date do recebimento da 
comunicação enviada peio LOCATÁRIO.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1.0 LOCATÁRIO pixierá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou 
parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta m  LOCADOR, sem prejufeo (to' aplicação das penalidades
cabíveis,
15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das 
multas e indentações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite 
dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.
153. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas no art 78 da Lei n°
8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que s^am aplicáveis a este relação iocatfcía.
15.2.1. Nas hipóteses «te rescisão de que tratam os incisos XII e XVH do art 78 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que 
ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos regutermente comprovadas que houver sofrido,
153.2. Ca», por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n°
8.666, *  1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes cto término do seu prazo de

Maça «tosto Vtane. tf « - toara - fafwastli * Cif 4i ítfMX» 
fane (M  « 1 1  - « f f  Jl«#JtefOOOHB



vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer muita, desde que notifique ao LOCADOR, por «oito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
153. Nos c a »  em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, 
desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido 
imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou muita, desde que, nesta hipótese, não tenha 
concorrido para a situação.
IS A  O procedimento formal de rescisão terá infeto mediante notificação escrita, entregue diretamente ao LOCADOR ou 
por via postal, com aviso de recebimento.
15J5. Qs caros da restíslo contratoaí serão formaimente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1, Os casos omissos ou situações nlo ©tpiltifcadas nas cláusulas deste contrato reger-se-So pelas disposições
contidas na Lei n® 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsídiariamente, bem como nos cfen̂sôts ní̂ Qi-î listiíiî iásos ô 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante destraMmto, indepndertemente de suas transcrições.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguarari-BA, com exclusão de qualquer outro, por más privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.
E asam, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas.

Jaguararl * BA, 05 de abril de 2022.

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO 
FTefedto Municipal 

LOCATÁRIO

Dom HernaWo Pinto Fartas 
LOCADOR

CPF tfi 061.251.135*90
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Diário7Oficial do
MUNICÍPIO

a n o  2022 \  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI - BA

A Prefeitura Municipal de Jaguarari, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049-2022 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DISP024-2022 EXTRATO DE CONTRATO

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso âs informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio da 2012 e cnou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

juiidica sem necessidade de apresentar mot </o o recebimento de informaçfes publicas dos CrySos e entidades

A  Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distnto Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e á destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

JAGUARARI
ESTADO DA BAHIA

I Gestor: Antônio Ferreira do Nascimento 
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Diário^Oficial do
MUNICÍPIO

ANO 2022 • BAHIA . PODER EXECUTIVO 
09 DE MAIO DE 2022 • ANO XII • N° 02315

P R EFEITU R A  MUNICIPAL DE JA G U A R A R I - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049-2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DISP024-2022

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°. 050-2022 -  Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, CNPJ 13.988.316/0001-85 e a 
DIOCESE DE BONFIM “PARÓQUIA SÃO JOÃO BATISTA, CNPJ sob n°: 13.833.801/0001-80. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica, visando a Locação de Imóvel na zona Urbana, situado na 
Praça Custódio Barbosa, n° 106, Centro, nesta cidade de Jaguarari-BA, para funcionamento da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico e Turismo, deste Município. Vigência: 05 de 
abril de 2022 até 31 de dezembro de 2022. Valor Global: R$ 10.908,00 (dez mil, novecentos e oito 
reais). Data do Contrato: 05 de abril de 2022. Assinam: Antônio Ferreira do Nascimento e DOM 
Hernaldo Pinto Farias, pelo Município e pela Contratada, respectivamente.

Jaguarari(BA), 05 de abril de 2022.

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal

Praça Alfredo V.ana, na 02, Centro, CEP 48960-000, CNPJ nB. 13,988.316/0001-85 - (74)3532-1339
Sistema Ged-INDAPAtualização diária do sistema 

Versão 5.40 
inscrição: 3568

Certificação Automática ICP-BRASIL 
PM JAGUARARI /  BA. DOM 2022 

Site: www.indap.org.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIOCESE DE BONFIM 
CNPJ: 13.833.801A0001-80

R essalvado o d ire ito  de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
A d o s  os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:03:02 do dia 14/10/2021 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 12/04/2022.
Código de controle da certidão: B146.3EBE.F83C.tEE7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rib.gov.br
http://www.pgfri.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão; 04/02/2022 09:55

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os afeito» do» arfe. 113 a 114 da Lai 3.958 da 11 da dezembro d» 1911 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N': 20220599737

RAZÃO SOCIAL

DIOCESE DE BONFIM

INSCRIÇÃO ESTAOUAl

U.8J3.*D1/(KK)1-«U

Fica certificado que não constam, até a presente (teta, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributes administrados por esta Secretaria,

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto é inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dfvida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente,

Emitida em 04/02/2022, conforme Portaria n* 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETOR IAS 
FA2ENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpi/wwwj«faz.ba^ov.br

VãVda com a epresentaçio conjunta do cartêo original de inscrição no CPF ou no CMPJ da 
Secretaria d» Receita Federei do Ministério da Fazenda.

RdCeitKiMNegKivarjK
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p r e f e i t u r a  m u n i c i p a l  or. s e n h o r  d o  h o n h m
SECRETARIA DE FINANÇAS

PRAÇA JIíRACY M á GAMIAES, U 4 CENTRO, CRtt4*»7«*# 
CNPJ: I3MRMMNM1.19 Ttl.RRONEt TOM145I*

#

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESA

N*: S2SOS22
emissAo: ts tw m i

VALIDADE: 1«A5D«n*

NOME DA EMPRESA: DIOCESE DE BONFIM 
NOME FANTASIA: DIOCESE DE BONFIM 
CGA: 5IIK)|R4 
CPF/CNPJ: 13833801000180
ENDEREÇO: RUA CQNROO HUGO N '96 BAIRRO CENTRO CEP 48970000 COMPLEMENTO LOTE QUADRA 
SENHOR DO BONFIM- BA

EM OIMHtíMBÍTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÀO PROTOCOLADA NESTE ORGÂO E. RESALVANDO 
O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INCRF.VER e COBRAR DÍVIOAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS. CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS DA 
DlVJDA ATIVA INSCRITA NESTA RFPART1ÇÀO. VHRIPiCOU-SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS 
A JNCRfÇÂO ACIMA, E PARA CONSTAR. DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS-

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO

MUNKdPiO DE SENHOR DO BONFIM, 15 és ibmém  és 2022

Ò*Afr*c*d»çlo

CERTIDÃO EMITIDA DIRKTAMENTE NO SETOR DfJ**lflWt>S. A ASSINATURA DO SERVIDO 
PERFEITAMENTE IDENTIFICADO SUBSTITUI QUALQUER OUTRO TIPO DE VALIDAÇÃO.

tribwt«k*udoMttMom«icMU»m,l̂  ̂ ^ VI



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - '

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 13.833.801/0001-80 
Razão social: DIOCESE DE BONFIM 
Nome fantasia: DIOCESE DE BONFIM

Data de
Emissão/Leitura

Data de Validade Número do CRF

00)5/2022 07/05/2022 a 05/06/2022 2022050700324064830818

18/04/2022 118/04/2022 a 17/05/2022 2022041800230715029495

30/03/2022 130/03/2022 a 28/04/2022 2022033000432611698289

11/03/2022 111/03/2022 a 09/04/2022 2022031100413822815651

20/02/2022 ! 20/02/2022 a 21/03/2022 2022022001021573871403

01/02/2022 01/02/2022 a 02/03/2022 2022020100371315756103

13/01/2022 13/01/2022 a 11/02/2022 2022011300474566202981

25/12/2021 25/12/2021 a 23/01/2022 2021122500371926258454

06/12/2021 06/12/2021 a 04/01/2022 2021120600165029391540

17/11/2021 17/11/2021 a 16/12/2021 2021111700461558266058

29/10/2021 29/10/2021 a27/11/2021 2021102900445353621081

10/10/2021 10/10/2021 a 08/11/2021 2021101000190500630730

^ 0 9 /2 0 2 1 21/09/2021 a20/10/2021 2021092100394470090407

® 0 9 /2 021 02/09/2021 a 01/10/2021 2021090200351321870359

14/08/2021 14/08/2021 a 12/09/2021 2021081400340738845719

26/07/2021 26/07/2021 a 24/08/2021 2021072609244568173387

03/03/2021 03/03/2021 a 01/04/2021 2021030305365561457456

15/12/2020 15/12/2020 a 13/01/2021 2020121501433512008428

26/11/2020 i 26/11/2020 a 25/12/2020 2020112601034118947604

06/11/2020 06/11/2020 a 05/12/2020 2020110601284880208360

18/10/2020 ; 18/10/2020 a 16/11/2020 2020101800341228657685

29/09/2020 29/09/2020 a 28/10/2020 2020092903224505092479

10/09/2020 10/09/2020 a 09/10/2020 2020091019563273641756

07/08/2020 07/08/2020 a 05/09/2020 2020080701354229674300

19/07/2020 19/07/2020 a 17/08/2020 2020071909221096885780

30/06/2020 130/06/2020 a 29/07/2020 2020063001532828892306

Resultado da consulta em 11/05/2022 15:04:34



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: DIOCESE DE BONFIM (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.833.801/0001-80 
Certidão n°: 56057200/2021 
Expedição: 06/12/2021, às 15:55:56
Validade: 03/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que d i o c e s e  d e  b o n f i m  ( m a t r i z  e  f i l i a i s ) ,  inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° i3.833.80i/oooi-8o, n ã o  c o n s t a  do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (d o is )  dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s .
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : //www.tst. j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e ju r íd ic a s  
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos ju d ic ia is  trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos p r e v id e n c iá r io s , a honorários, a cust as,  a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em le i ;  ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Dúvidas e sugestões: cndtítst,jus,br

http://www.tst.jus.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: DIOCESE DE BONFIM (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.833.801/0001-80 
Certidão n°: 56057200/2021 
Expedição: 06/12/2021, às 15:55:56
Validade: 04/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que DIOCESE DE BONFIM (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 1 3 . 8 3 3 . 8 0 1 / 0 0 0 1 - 8 0 ,  NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br

